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TERMO DE 
ENCERRAMENTO DE 
OBRIGAÇÕES  Nº 02/2013 

 

TERMO DE CONVÊNIO 
ENCERRADO: 

 

Nº 1/2008 

 

CONCEDENTE: 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO 

 

CONVENENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

 

OBJETO DO CONVÊNIO: 

 

IMPLEMENTAR CONJUNTAMENTE SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS NAS DEPENDÊNCIAS DO TCMSP 

 

PROCESSO TC: Nº 72.002.645/08-07 

  

O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO, CNPJ 50.176.270/0001-26, com endereço na Av. Prof. Ascendino Reis, 

1.130, São Paulo/SP, neste ato representado por seu Presidente, EDSON SIMÕES, 

resolve encerrar UNILATERALMENTE o Termo de Convênio nº 1/2008, lavrado com a 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, CNPJ 46.392.148/0001-10, com endereço na 

Rua General Jardim, 36, Vila Buarque, São Paulo/SP, de acordo com o inciso I do art. 

79, da Lei Federal nº 8666/93, nos termos do despacho constante do processo TC 

72.002.645.08-07, a partir de 02/12/2013. 

São Paulo, 20 de dezembro de 2013 

 
 
 
 

EDSON SIMÕES 
Presidente 

TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 

  


